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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais torna público a 
abertura de inscrições e estabelece normas para a realização do Processo Seletivo Simplificado com intuito de preencher as vagas 
disponíveis de caráter temporário e de excepcional interesse público, conforme disposição legal, com fundamentação legal no 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal a ser regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Confins, Lei 
Orgânica do Município, Leis Municipais e demais legislações pertinentes, de acordo com as seguintes disposições deste Edital e 
seus anexos. 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                       
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital sob responsabilidade da Associação Brasileira de 

Concursos Públicos - ABCP. 
1.2 A contratação oriunda deste processo de seleção possui caráter temporário, para o período de um ano, podendo ser 

prorrogável por igual período. 
1.3 A seleção será realizada através de avaliação da qualificação técnica dos candidatos, por meio da realização de Análise 

Curricular. 
1.4 Todos os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
 

2 – DOS CARGOS 
 
2.1 Atendendo a necessidade de excepcional interesse público, o Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar 

candidatos, através do regime de contratação estatutário para preenchimento de vagas existentes do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Confins – MG, para o período de um ano, ainda das que surgirem no decorrer do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado de provas que será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 
a contar da data de homologação do certame ou forem, eventualmente, criadas por lei, durante o período de validade 
deste Processo Seletivo Simplificado. 

2.2 O cargo, vaga, vencimento base, jornada semanal de trabalho, pré-requisitos e valor da taxa de inscrição são os 
estabelecidos na tabela que segue: 

ITEM CARGO 
VAGAS 

VENCIMENTO 
BASE (R$) 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
SEMANAL 

PRÉ-REQUISITOS 
INSCRIÇÃO 

(R$) AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

NÍVEL SUPERIOR  

001 FONOAUDIÓLOGO CR R$ 3.227,12 30h 
nível superior em fonoaudiologia  

+ registro no órgão de classe. 
R$ 80,00 

002 MÉDICO PEDIATRA CR 
R$ 7.899,96 
+ insalubridade 

20h 

Ensino Superior Completo em 
Medicina  com Especialização ou  
residência médica em Pediatria e  

Registro  no Conselho 
(CRM). 

R$ 80,00 

2.1 Os candidatos poderão inscrever-se para todos os cargos disponíveis, observando os PRÉ-REQUISITOS, 
necessários à contratação. 

2.2 O horário de trabalho e local de trabalho serão estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Confins, de acordo com a 
necessidade e peculiaridade do serviço. 

2.3 A lotação inicial do empregado não impede a sua transferência, mesmo sem anuência, para outra unidade de atribuição, 
para o desempenho do mesmo cargo, admitindo-se inclusive alteração de localidade nos termos do art. 469 da CLT. 

2.4 A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando, contudo, as respectivas 
atribuições dos cargos. 

2.5 O vencimento dos cargos tem como base mês de junho de 2024. 
 

3 – DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 19/07/2024 até 23h59 do dia 30/07/2024. 
3.2 Para participar do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as 

normas deste Edital, seus anexos, eventuais alterações, retificações e a legislação vigente.  
3.3 Ao inscrever-se o candidato declara conhecer e concordar plenamente com todos os termos deste edital, os requisitos 

necessários para habilitação no cargo, se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, 
erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.4 Ao realizar a inscrição, o candidato declara aceitar que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e 
processados de forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo Simplificado, com a aplicação dos critérios de 
avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas em 
observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 
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13.709, de 14 de agosto de 2018. 
3.5 Serão permitidas apenas inscrições via internet; 
3.6 Para realização da inscrição o candidato deverá acessar o site www.abconcursospublicos.org no período de inscrição 

estabelecido pelo item “3.1”, e seguir os seguintes procedimentos: 
a) Clicar na aba “Área do Candidato”; 
b) Localizar o Edital desejado; 
c) Clicar em “INSCRIÇÃO ONLINE” 
d) Inserir o CPF; 
e) Fazer o cadastro se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login e realizar a inscrição; 
f) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, seguindo as 

instruções; 
g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 31/07/2024. 

3.7 O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, internet 
banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 

3.8 Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, TED, PIX, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

3.9 Não nos responsabilizamos por agendamentos de pagamentos não compensados. 
3.10 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 

candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo; 
3.11 O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição; 
3.12 Após a efetivação da inscrição, não será realizada devolução da importância paga em hipótese alguma, ainda que 

efetuada a mais ou em duplicidade, seja qual for o motivo alegado; 
3.13 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se as cabíveis penas legais. 
3.14 Qualquer dúvida e ou ajuda técnica referente às inscrições devem ser encaminhadas por e-mail dentro do período de 

inscrição; 
3.15 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Processo Seletivo, contidas nos comunicados, neste 

Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados.  
3.16 Poderá solicitar isenção na taxa de inscrição o cidadão amparado pelo Decreto n° 6.593, de 2 de Outubro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União de 3 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal CadÚnico, que será comprovado por meio de indicação no Número de 
Identificação Social NIS, e renda familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda familiar per capita de 
até meio salário mínimo mensal, conforme o referido Decreto. Os dados serão enviados para análise da veracidade para 
o órgão gestor do CadÚnico, devendo atender cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Informar seu Número de Identificação Social (NIS) válido no ato da inscrição;  
b) Ter sido incluído no Cadastro há pelo menos 45 dias; 
c) Que o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado (não excluído);  
d) Que o candidato tenha incluído ou atualizado seu cadastro há menos de 48 meses; 
e) Os dados deverão ser informados no ato da inscrição e devem ser idênticos aos constantes no CadÚnico, sendo o 

candidato o único responsável pelas informações prestadas; 
f) Pedidos de recurso somente serão analisados se enviados com anexo do “Comprovante de Cadastramento” do 

CadÚnico, e caso o comprovante não seja anexado ao recurso o pedido será automaticamente indeferido. 
3.17 O requerimento de inscrição com isenção de pagamento de que trata o subitem 3.16 somente será realizado via 

internet, a partir do dia 19/07/2024, até as 23h59 do dia 21/07/2024, no ato da inscrição. 
3.18 Não serão atendidas solicitações de isenções para CadÚnico fora dos prazos estabelecidos no subitem 3.17, sendo as 

mesmas automaticamente indeferidas. 
3.19 Não serão concedidas isenções aos candidatos que deixarem de efetuar a solicitação no ato da inscrição e/ou omitir 

e/ou tornar os dados e informações inverídicos. 
 

4 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NAS FUNÇÕES 
 

4.1 Possuir a formação e requisitos exigidos para o exercício profissional, cuja comprovação deverá ocorrer quando da 
convocação para contratação; 

4.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

4.4 Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
4.5 Não exercer cargo, emprego ou função pública na Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do Artigo 37 da Constituição Federal. 
4.6 Não possuir deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada; 

4.7 Possuir currículo documentado; 

4.8 Possuir aptidão física, psicológica e mental. 
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5 – ENVIO DOS TÍTULOS  
 
5.1 O candidato deverá encaminhar para Análise Curricular os documentos descritos no Anexo I, durante o prazo de 

inscrições, contendo informações relevantes, claras e objetivas, referentes ao cargo pleiteado. 
5.2 Após realizar a inscrição o candidato deverá anexar via upload à documentação comprobatória, na área do candidato 

através do site www.abconcursospublicos.org conforme os seguintes procedimentos: 
a) Logar no sistema com CPF e senha; 
b) No quadro de inscrições, buscar pela inscrição correspondente ao processo e clicar no link “ANÁLISE CURRICULAR”; 
c) Anexar os documentos comprobatórios; 

5.3 Para efetivação da inscrição o candidato deverá preencher e transmitir corretamente todos os dados do formulário de 
inscrição, bem como enviar os documentos para análise curricular de pontuação em anexo, dentro do prazo e na forma 
estabelecida neste Edital. 

5.4 A inscrição do candidato implicará na sua ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.5 O candidato é o único responsável pelas informações prestadas no ato de inscrição e pelo envio da sua documentação. 
5.6 A ABCP e a Prefeitura Municipal de Confins-MG, não se responsabilizam por inscrições não efetuadas por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou por outros 
fatores que impossibilitem a inscrição por parte dos candidatos. 

5.7 Não haverá, em hipótese alguma, inscrição ou envio de currículos fora do prazo e do horário estabelecidos neste Edital. 
5.8 Somente serão analisadas as inscrições de candidatos pagantes; 
5.9 Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
 

6 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

6.1 Serão considerados para fins de avaliação dos candidatos inscritos, a documentação apresentada, observados os 
critérios definidos no ANEXO I. 

6.2 Serão considerados os documentos relacionados com o cargo/especialidade pretendido pelo candidato, que serão 
examinados por Comissão designada para atuar neste Processo Seletivo. 

6.3 Não serão aceitos tempos concomitantes para comprovação de efetivo exercício. 
6.4 Os documentos comprobatórios de efetivo exercício da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) deverão conter 

também a folha de identificação do candidato, mesmo que no formato digital. 
6.5 A certidão ou declaração de comprovação de efetivo exercício deverá apresentar, no mínimo, as seguintes informações: 

nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do 
profissional beneficiado, local e período (início e fim) de realização das atividades, assinatura e identificação do 
emitente. 

6.6 Os certificados dos cursos deverão conter impressa a carga horária, sem a qual não serão considerados. 
6.7 Os documentos apresentados serão considerados uma única vez e apenas em relação a um único item. 
6.8 A classificação dos candidatos inscritos será feita em ordem decrescente pela análise curricular do candidato. 
6.9 Apurado a classificação, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação: 
a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei Federal nº 10.741/03; 
b) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
 

 7  – DO RESULTADO 
 
7.1 O resultado referente a este processo de seleção simplificado será divulgado no site da ABCP e publicado na imprensa 

oficial do Município. 
 

8 – DOS RECURSOS 
 
8.1 O candidato poderá interpor recursos contra as PUBLICAÇÕES, e tem até 1 (um) dia corrido para fazê‐lo, a contar do dia 

da divulgação, acessando dentro da sua Área do Candidato na mesma pagina em que realizou a sua inscrição. 
8.2  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 8.1 deste Edital, devidamente 

fundamentado. 
8.3 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou ainda fora do prazo, ou qualquer outro 

meio que não citado no subitem 8.1. 
8.4 Na ocorrência de recurso deferido contra lista provisória de classificação, poderá haver alteração da classificação inicial 

obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não 
obtiver a nota mínima exigida. 

8.5 A decisão final da ABCP e da Prefeitura Municipal de Confins-MG, será soberana, definitiva, não existindo desta forma, 
recurso contra recurso. 
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9  –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
9.1 Todas as publicações referentes a este processo de seleção simplificado, inclusive eventuais alterações deste Edital, 

serão publicados no site da ABCP. 
9.2 O candidato aprovado deverá manter junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, durante o prazo de 

validade deste processo de seleção simplificado, seu endereço atualizado, visando a eventuais convocações, não lhe 
cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível efetivar a convocação por falta dessa atualização. 

9.3 Após a validação dos documentos apresentados, o candidato deverá apresentar toda a documentação necessários à sua 
contratação, no prazo estipulado, sob pena de decair a sua contratação. 

9.4 Os candidatos classificados neste processo de seleção simplificado deverão aguardar a chamada para contratação, que 
ocorrerá observando rigorosamente a ordem de classificação e a existência de vagas para o cargo. 

9.5 A convocação dos candidatos para preenchimento das vagas será feita através de publicação no Diário Oficial do 
Município, cabendo ao candidato o acompanhamento das etapas do processo.  

9.6 A Prefeitura não está obrigada a fazer qualquer comunicação por telefone, e-mail ou carta para chamamento dos 
candidatos, sendo a divulgação pela internet válida para esse fim. 

9.7 A apresentação do candidato para a entrega dos documentos deverá ocorrer no prazo estipulado neste Edital, sob pena 
de ser eliminado deste processo de seleção. 

9.8 O candidato deverá apresentar-se no prazo na data da convocação, cujo não comparecendo implicará na perda do 
direito à contratação. 

9.9 O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
9.10 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO; 
b) ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DO CARGO; 
c) ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO; 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente Edital de Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado Emergencial que será publicado resumidamente na imprensa oficial e na totalidade no site 
www.abconcursospublicos.org e afixado no Mural de Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS-MG. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 

Confins, 19 de julho de 2024. 
 

 
 
 
 
 

Geraldo Gonçalves dos Santos 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 
1.1 A ordem de classificação na seleção será através de análise curricular acrescido de pontos obtidos pelo candidato, na 

respectiva prova de títulos, a qual será avaliada de conformidade com a seguinte grade de avaliação / valorização de 
títulos;  

 

PONTUAÇÃO NÍVEL SUPERIOR 

Item Títulos Requisitos Valor Unitário 
Limite de 

Envio 
Pontuação 

Máxima 

01 

Efetivo exercício profissional na área específica pretendida, 
comprovado através da cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou de Certidões expedidas por 
Órgãos Oficiais; 

De 1 a 11 meses 
de experiência 

1,00 2 2,00 

A cada 12 meses 
de experiência 

completos 

 
2,00 

 
3 6,00 

02 
Encontros, Seminários e/ou similares de qualquer nível, porém, 

relacionados ao cargo ou que reflete o aprimoramento 
profissional ou intelectual. 

Certificado 0,25 4 1,00 

03 
Cursos de qualificação pertinentes a área de atuação de 41 a 60 

horas 
Certificado 1,00 2 2,00 

04 
Cursos de qualificação pertinentes a área de atuação de 61 a 80 

horas 
Certificado 1,50 2 3,00 

05 
Cursos de qualificação pertinentes a área de atuação acima de 

81 horas 
Certificado 2,00 2 4,00 

06 
Curso de Especialização lato sensu, com duração igual ou 

superior a 360 (trezentas e sessenta) horas. 
Diploma/certificado 

de conclusão 
2,00 1 2,00 

07 
Diploma de conclusão de Mestrado (registrado) ou Certificado/ 
Declaração de conclusão de Mestrado. Na área de atuação, 
realizado em instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 

Diploma/certificado 
de conclusão 

3,00 1 3,00 

08 
Diploma de conclusão de Doutorado (registrado) ou Certificado/ 
Declaração de conclusão de. Na área de atuação, realizado em 

instituição de ensino reconhecida pelo MEC 

Diploma/certificado 
de conclusão 

4,00 1 4,00 

PONTUAÇÃO MÁXIMA   27 PONTOS 

  OBS: Só serão admitidos os títulos devidamente comprovados, emitidos por órgãos oficiais ou reconhecidos, 
conforme dispõe a lei e as normativas aplicáveis, nos termos deste Edital. 

 
 
1.2 Não será aceita documentação parcial. 
1.3 Para fins de validação, somente serão aceitos os títulos apresentados no subitem 1.1 nas áreas relacionadas ao respectivo 

cargo pleiteado; 
1.4 Não serão validados diplomas/títulos estipulados como PRÉ-REQUISITOS, para pleitear o cargo. 
1.5 Os documentos comprobatórios deverão ser anexados durante o período das inscrições; 
1.6 Para ser classificado o candidato deverá anexar os títulos durante o período de inscrição e pontuar com no mínimo 2 

(dois) pontos; 
1.7 A comprovação dos títulos declarados se dará no ato da contratação, mediante a apresentação dos documentos originais 

anexado pelo candidato no ato da inscrição.  
1.8 Caso o candidato não apresente os títulos declarados na inscrição, ou caso todos os títulos apresentados sejam indeferidos 

mediante análise pela Fundação, será considerado eliminado e a ordem de classificação seguirá conforme a lista da 
classificação final. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Executar as atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação profissional de fonoaudiologia; 
Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita, oral e audição; Participar de 
equipes de diagnóstico, no intuito de realizar a avaliação da comunicação oral, escrita e audição; Realizar terapia 
fonoaudiológica dos problemas de comunicação ora, escrita e audição; Realizar trabalhos de assistência relativos 
ao aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 
Realizar pareceres fonoaudiológico, na área da comunicação oral, escrita e audição; Assessorar a 
responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem atividades da área de atuação 
profissional do fonoaudiólogo; Elaborar laudos técnicos e realização de perícias técnico - legais relacionadas com 
as atividades da área profissional do fonoaudiólogo; Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e serviços 
técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados do âmbito das atribuições profissionais do fonoaudiólogo; 
Executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos 
da administração pública municipal; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua 
unidade e da natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realizar exames médicos, compreendendo análise, exame físico, solicitando exames complementares quando for 
necessário; Emitir diagnósticos, acompanhar pacientes internados, prescrever e ministrar tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica específica às crianças até a adolescência, para 
avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua saúde; Prestar assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos 
curativos e preventivos, este abrangendo ações em relação a imunizações (vacinas), aleitamento materno, 
prevenção de acidentes, além do acompanhamento e das orientações necessárias a um crescimento e 
desenvolvimento saudáveis; Encaminhar os pacientes para exames, visando à obtenção de informações 
complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e análise realizados em 
laboratórios especializados; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades; Elaborar os 
relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos sobre sua atividade; Aplicar os métodos de medicina 
preventiva, definir instruções, praticar atos cirúrgicos e correlatos, emitir laudos, pareceres e guias de internação 
hospitalar/ambulatoriais; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de processos educativos, de ensino, 
pesquisa e de vigilância em saúde; Investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exames 
clínicos, laboratoriais e epidemiológicos de paciente, avaliando-o com a equipe, para estabelecer o diagnóstico 
definitivo da doença; Analisar o comportamento das doenças, a partir da observação de dados clínicos, 
laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros, dados complementares, investigações em campo e fazendo 
relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controle; Participar do planejamento, execução e avaliação 
dos planos, projetos e programas do setor de saúde; Participar do planejamento, execução e avaliação de 
campanhas de vacinação, segundo as necessidades e a divisão de trabalho da coordenação local; Executar 
intervenções cirúrgicas ou auxiliar nas mesmas; Fazer perícia e participar da junta Médica para fins de posse, 
licença e aposentadoria; Observar normas do Sistema Único de saúde; Participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; Participar de ações para atendimento médico de urgência, em situações de 
calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional; Executar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias de sua unidade e da 
natureza do seu trabalho, conforme determinação superior. 
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ANEXO III 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 
 

ITEM ETAPAS / FASES DATAS / PERÍODOS 

01 Lançamento do Edital de Abertura. 19/07/2024 

02 PERÍODO DE INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 19/07/2024 à 30/07/2024 

03 Período de solicitação de inscrição com isenção de taxa de Inscrição. 19/07/2024 à 21/07/2024 

04 Divulgação da Lista de Isenções Deferidas e Indeferidas. 25/07/2024 

05 Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 31/07/2024 

06 Divulgação da LISTA PROVISÓRIA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS 02/08/2024 

07 Divulgação da lista de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS. 06/08/2024 

08 
Divulgação das LISTAS PROVISÓRIAS DE RESULTADOS com as notas das 
PROVAS DE TÍTULOS. 

08/08/2024 

09 DIVULGAÇÃO DAS LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 12/08/2024 

10 HOMOLOGAÇÃO. 12/08/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 


